
GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de Serviço de assessoria e consultoria na 
área de captação e aplicação dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc, instaurada 
pela Lei n° 14.399, de 08 de julho de 2022, faz-se necessária a contratação de 
consultoria técnica especializada na área cultural e de economia criativa. 
1.1.1. CATMAT: Grupo 831 e Serviço 795. 
1.2. Prazo contratual: (12) Doze meses. 
1.3. Considerando a definição constante no artigo 6°, inciso XVIII, "c", da Lei n° 
14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como serviço especial. 

2. FUNDAMENTA ÇÃO DA CONTRA TÁÇÃO 
2.1. Qual foi a demanda? Serviço de assessoria e consultoria para operacionalizar os 
recursos da Lei Aldir Blanc. 
2.2. Demonstração da previsão no PCA: Sim. Está sob número 12072, em sua relação 
de serviços, e na Lei Orçamentária Anual, sob a rubrica 33903500- 17190000, aberto 
em forma de credito especial pela Lei Municipal 2.761/2024, que trata sobre os recursos 
da Política Nacional Aldir Blanc. 
2.3. Houve ETP? Sim. 

3. DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. DA CONTRATADA 

3 1 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
3.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado d' 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as informações necessárias; 
3.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
prestação do serviço, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 
o prestador ao Município comprovante de quitação com os orgãos competentes, 
3.1.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas durante a prestação do serviço; 
3.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da prestação de serviço, não excluindo 
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Município; 
3.1.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
termos de autorização que se façam necessários à execução da prestação de serviço: 
3.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Municipio, 
sem prévia e expressa anuência. 
3.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 
3.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE, bem como refazer, sem ônus adicionais, o(s) Serviço(s) cujos 
padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico. 
3.1.1 1. Refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) Serviço(s), cuja qualidade, 
finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nivel de 
desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou 
ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte 
inadequado, incorreções ou falhas resultantes da prestação de serviço 

3.2. DA CONTRATANTE 

3.2.1. São obrigações da Contratante: 

3.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
3.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 
3.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOL UÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Foi demonstrado em sede de ETP, que a unica soluçâo apontada seria a 
contratação de empresa especializada para serviço de assessoria e consultoria na área 
de captação e aplicação dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc, instaurada pela 
Lei n° 14.1399, de 08 de julho de 2022, pois isso permite acesso imediato a 
profissionais qualificados e flexibilidade para ajustar o escopo de acordo com a 
demanda. 

4. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o 
definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido pararejustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATA ÇÃO 
4.1. Foram estabelecidos critérios sustentáveis na contratação? Não há impactos 
ambientais na contratação. 
4.2. Será admitida subcontratação? Não 
4.3. Será exigido garantia? Não 
4.4. Há a necessidade de vistoria? Não 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor do 
contrato e 01 (um) fiscal do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos em Lei. 

Caberá ao gestor do Contrato: 
- coordenar as atividades relacionadas a fiscalização, 
- acompanhar os iegistros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato; 
- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, 

Caberá ao fiscal do contrato: 
- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato; 
- verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 
5.1. Será realizado por inexigibilidade de licitação. 
5.2. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma em 
regime de execução continuo de modo integral, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 
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- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias; 
- atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato; 

7. PAGAMENTO DA CONTRATA ÇÃO 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão, 
c) os dados do contrato e do órgão contratante, 
d) o período respectivo de execução do contrato, 
e) o valor a pagar, e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada 
ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante, 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
68 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1 - a inscrição no Cadastro de PessoasiFísicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), 
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal 

O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o 
registro próprio de fiscalização e quando necessario devera apresentar as evidências 
pertinentes. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do indice INPC de correção monetária.  

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar 'como emitida a ordem 
bancária para pagamento: 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais ' 
estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime 	No entanto, o pagamento ficara 
condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção dar-se-á através de contratação direta, sendo ela por Inexigibilidade de 
licitação, tendo a inviabilidade de competição, por se tratar de consultoria técnica. 
conforme art. 74,111, 'c', da Lei n 14.133/2 1 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATA ÇÃO 
O valor estimado da contratação e de, aproximadamente, R$ 22 000,00 (vinte e dois mil 
reais), ou seja, 2,969%, considerando-se os preços praticados no mercado e a previsão 
orçamentaria, 

De modo excepcional, já se informa a metodologia de pagamento do eventual contrato 
pelo fato que já é conhecido o único prestador de serviço que reúne as condições para 
contratação, 	pois, 	consubstanciado 	a hipótese de contratação 	direta, 	mediante 
inexigibilidade 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
> UO 0224 - Prefeitura Municipal de Itabaiana 
> Ação 	13 392 0004 2194 - Manutenção da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento a Cultura (PNAB) 
> Classificação de Despesa 33903500 - Serviços de Consultoria 
> 33903502- Consultoria ou Assessoria Técnica ou Jurídica realizada para pessoa 

j uridica 
> Fonte de Recursos: 17190000 

Itabaiana/SE, em 03 de janeiro de 2025. 
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21) 
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

IQM 
MA 1 ÇAVALCANE WANDERLEY Jj L O 

Responsável pela Elaboração 
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